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AO     MUNICÍPIO     DE   MARMELEIRO – PR  .      

Pregão Eletrônico

Nº 066/2024

Ata de registro de preços  

Nº 195/2024

Objeto: Registro de preços para futuras e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes. 

SOLICITAÇÃO         DE         REEQUILIBRIO         ECONOMICO-  FINANCEIRO      

Prezados Senhores,

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO REAJUSTE
A empresa AGROTEC LTDA , CNPJ: 42.299.614.0001-66 , vem por meio desta solicitar, reequilibrio 

economico financeiro a este município, devido as alterações de preços repassados pelas Industrias/ 
distribuidores/Importadores que são nossos principais fornecedores, não teremos possibilidade de 
sustentar esse reajuste sem repassar aos nossos clientes.

Com os preços de insumos cada vez mais altos no mercado internacional, impulsionados pela falta de 
matéria-prima , alta do valor do dólar, alterações nos fretes , o preço dos pneus tem disparado sem 
precedentes no Brasil. Com esse substancial aumento de custo, os repasses são inevitáveis, tanto para 
pneus importados como para os que são produzidos no país.

FUNDAMENTAÇÃO  
A medida mencionada pela Empresa solicitante, encontra amparo no Artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro bem como esta prevista na Lei nº 8.66/93 que definiu as hipóteses para a ocorrência do 
reequilíbrio ou repactuação ou revisão. São elas: fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, ou ainda, em caso de força maior (greve, etc), caso fortuito (efeito da 
natureza imprevisível) ou fato do príncipe (medida governamental que altere o valor proposto 
inicialmente; ex.: aumento de alíquota do imposto). Ocorrendo tais fatos, o Contratado adquire o direito 
de pleitear o reequilíbrio da equação econômico-financeira.

Meio previsto para recompor o equilíbrio da equação econômico-financeira nos contratos , para 
manutenção do equilíbrio celebrados pela Administração Pública, em face da ocorrência de áles 
ordinárias, ou seja, aquelas decorrentes do processo inflacionário.
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´´O dispositivo acima citado serve para resguardar licitantes que ao decorrer da execução 
contratual podem ter prejuízos devido a fatos que não puderam ser previsto na formulação 
de sua proposta, deixa explicito o estatuto de licitações no art. 65, inciso II, alinea “d”. In 
Verbis:´´

´´d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
FORNECIMENTO , objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. ´´
´´Esse dispositivo resguarda os licitantes de eventuais prejuízos causados por “FATO         
FORTUITO     OU     FORÇA     MAIOR   ”, importante lembrar que a manutenção do equilíbrio 
econômico- financeiro do contrato, em qualquer de suas modalidades, não protege apenas 
o particular, também protege a Administração, reestabelecendo a relação que as partes 
pactuaram, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado .´´

Sendo acima explicito o respaldo jurídico, para manter o efeito contratual, entre ambas as partes 
do contrato.

SOLICITAÇÃO         DO         REEQUILÍBRIO         ECONÔMICO         –         FINANCEIRO      

Conforme planilha de quantitativos e custo dos itens a serem efetuado reequilíbrio – econômico 
financeiro, conforme contrato;

ANALISE         DA         SOLICITAÇÃO      

A revisão contratual para análise do pedido em tela, foi realizado com a alta repassada pela 
Industrias/ distribuidores/Importadores de pneumáticos , sendo esse reajuste repassado para 
o consumidor final, ficando essa proponente impossibilitada de absorver o reajuste repassado 
pela indústria, o pedido realizado por essa licitante condiz com a plena realidade de mercado, 
devidamente comprovada com as notas fiscais em anexo.

CONCLUSÃO  

Em face do exposto, requer-se seja a presente “REEQUILÍBRIO     ECONÔMICO     –     FINANCEIRO   ” 
julgada procedente, pois como está contido no termo de referência, com o reequilíbrio – 
econômico financeiro a administração permanecerá obtendo economicidade do seu objeto 
licitado, não causando prejuízo na bilateralidade contratual.
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ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO

CUSTO 
ANTERIOR 

NF 
ORIGEM

CUSTO NOVO NF 
ATUAL 

PREÇO DE 
VENDA NA 
DATA DO 
PREGÃO 

PERCETUAL 
DE 
AUMENTO 
SOFRIDO

PREÇO DE 
VENDA 
REAJUSTADO

PREÇO 
PROPOSTO 
DE 
EQUILIBRIO

PERCENTUAL 
DE REAJUSTE

12 20 Pneu 10.00 R20 novo, 
utilizado em eixo de 
tração, borrachudo, 
emprego em percurso 
misto (asfalto/terra), 
índice de carga/ 
código de velocidade 
mínimo 146/143L, 
capacidade de carga 
em montagem simples 
de 3000 KG, estrutura 
radial, 16 lonas, 
profundidade mínima 
de sulco 16MM, selo 
de aprovação 
INMETRO, etiqueta 
conforme portaria 
INMETRO 544/2012. 
Prazo de garantia 
mínimo de 5 anos. 
(Pneu novo, não 
remanufaturado, não 
recauchutado e não 
remoldado). 

R$ 1.376,00 5989 R$ 1.661,00 036 R$1.699,00 20.7122% R$ 2.050,90 R$ 2.035,00 19.7763%

13 12 Pneu 10.00 R20 novo, 
utilizado em eixo 
direcional e livre, liso, 
emprego em percurso 
misto (asfalto/terra), 
índice de carga/ 
código de velocidade 
mínimo 146/143L, 
capacidade de carga 
em montagem simples 
de 3000 KG, estrutura 
radial, 16 lonas, 
profundidade mínima 
de sulco 16MM, selo 
de aprovação 
INMETRO, etiqueta 
conforme portaria 
INMETRO 544/2012. 
Prazo de garantia 
mínimo de 5 anos. 
(Pneu novo, não 
remanufaturado, não 
recauchutado e não 
remoldado). 

R$ 1.303,00 5989 R$ 1.639,00 036 R$1.609,00 25.7866% R$ 2.023,90 R$ 2.015,00 25.2331%

14 12 Pneu 12.5/80R-18, 
novo, radial, para 
retroescavadeira JCB 
dianteiro, banda de 
rodagem borracha de 
alta resistência. Prazo 
de garantia mínimo de 
5 anos. (Pneu novo, 
não remanufaturado, 
não recauchutado e 
não remoldado). 

R$ 1.133,00 5989 R$ 1.524,55 142085 R$1.399,00 34.5591% R$ 1.882,48 R$ 1.882,00 34.5247%
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ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO

CUSTO 
ANTERIOR 

NF 
ORIGEM

CUSTO NOVO NF 
ATUAL 

PREÇO DE 
VENDA NA 
DATA DO 
PREGÃO 

PERCETUAL 
DE 
AUMENTO 
SOFRIDO

PREÇO DE 
VENDA 
REAJUSTADO

PREÇO 
PROPOSTO 
DE 
EQUILIBRIO

PERCENTUAL 
DE REAJUSTE

32 100 Pneu 215x75 R 17.5 
Radial Liso, banda 
rodagem borracha de 
alta resistência. 

R$ 466,00 5989 R$ 565,00 0040 R$575,00 21.2446% R$ 697,15 R$ 695,00 20.8696%

35 2 Pneu 23.1-26 novo, 
12 lonas, sem 
câmara, para uso no 
rolo compactador. 
Índice de carga e 
velocidade 12, 
índice de carga 
3615KG, diâmetro 
externo 1605MM, 
circunferência de 
rolamento 4790MM. 
Prazo de garantia 
mínimo de 5 anos. 
(Pneu novo, não 
remanufaturado, não 
recauchutado e não 
remoldado). 

R$ 4.211,00 5989 R$ 5.247,00 0040 R$5.199,00 24.6022% R$ 6.478,06 R$ 6.475,00 24.5432%

36 12 Pneu 295/80 R22.5 
novo radial, utilizado 
em eixo de tração, 
borrachudo, emprego 
em percurso misto 
(asfalto/terra), índice 
de carga/ código de 
velocidade mínimo 
149/146L, 
capacidade de carga 
em montagem 
simples de 3000 KG, 
estrutura radial, 16 
lonas, profundidade 
mínima de sulco 
16MM, selo de 
aprovação 
INMETRO, etiqueta 
conforme portaria 
INMETRO 
544/2012. Prazo de 
garantia mínimo de 5 
anos. (Pneu novo, 
não remanufaturado, 
não recauchutado e 
não remoldado). 

R$ 1.295,00 5989 R$ 1.584,00 036 R$1.599,00 22.3166% R$ 1.955,84 R$ 1.955,00 22.2639%

37 12 Pneu 295/80 R 22.5, 
radial liso misto 
(asfalto e terra) com 
18mm de espessura 
mínima na banda de 
rodagem, 16 lonas, 
banda de rodagem 
borracha de alta 
resistência. 

R$ 1.223,00 5989 R$ 1.525,00 036 R$1.509,00 24.6934% R$ 1.881,62 R$ 1.880,00 24.5858%
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ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO

CUSTO 
ANTERIOR 

NF 
ORIGEM

CUSTO NOVO NF 
ATUAL 

PREÇO DE 
VENDA NA 
DATA DO 
PREGÃO 

PERCETUAL 
DE 
AUMENTO 
SOFRIDO

PREÇO DE 
VENDA 
REAJUSTADO

PREÇO 
PROPOSTO 
DE 
EQUILIBRIO

PERCENTUAL 
DE REAJUSTE

42 15 Pneu 17.5R25, novo, 
radial, desenho L2. 
Profundidade mínima de 
sulco de 25.4mm, 
capacidade de carga 
mínima de 7300KG, 
largura de seção mínima 
de 451 e diâmetro 
externo 1359, flaps 
24/24U. Prazo de 
garantia mínimo de 5 
anos. (Pneu novo, não 
remanufaturado, não 
recauchutado e não 
remoldado). Para 
retroescavadeira JCB 
rodado traseiro, pá 
carregadeira FIATALLIS 
e pá carregadeira 55 
radial. 

R$ 4.280,00 1277 R$ 7.688,57 157318 R$5.099,00 79.6395% R$ 9.159,81 R$ 8.995,00 76.4071%

43 104 Pneu 215x75 R 17.5 
Borrachudo, banda 
rodagem borracha de alta 
resistência. 

R$ 491,00 5989 R$ 645,00 0040 R$606,00 31.3646% R$ 796,06 R$ 795,00 31.1881%

44 184 Pneu 275/80 R22.5 novo 
radial, utilizado em eixo 
de tração, borrachudo, 
emprego em percurso 
misto (asfalto/terra), 
índice de carga/ código 
de velocidade mínimo 
149/146L, capacidade de 
carga em montagem 
simples de 3000 KG, 
estrutura radial, 16 lonas, 
profundidade mínima de 
sulco 16MM, selo de 
aprovação INMETRO, 
etiqueta conforme 
portaria INMETRO 
544/2012. Prazo de 
garantia mínimo de 5 
anos. (Pneu novo, não 
remanufaturado, não 
recauchutado e não 
remoldado). 

R$ 1.198,00 5989 R$ 1.499,00 036 R$1.479,00 25.1252 R$ 1.850,60 R$ 1.850,00 25.0845%

45 93 Pneu 275/80 R22.5 novo 
radial, utilizado em eixo 
direcional e livre, liso, 
emprego em percurso 
misto (asfalto/terra), 
índice de carga/ código 
de velocidade mínimo 
149/146L, capacidade de 
carga em montagem 
simples de 3000 KG, 
estrutura radial, 16 lonas, 
profundidade mínima de 
sulco 16MM, selo de 
aprovação INMETRO, 
etiqueta conforme 
portaria INMETRO 
544/2012. Prazo de 
garantia mínimo de 5 
anos. (Pneu novo, não 
remanufaturado, não 
recauchutado e não 
remoldado). 

R$ 1.125,00 5989 R$ 1.376,10 001 R$1.389,00 22.3200% R$ 1.699,02 R$ 1.695,00 22.0302%
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ITEM UND ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO

CUSTO 
ANTERIOR 

NF 
ORIGEM

CUSTO NOVO NF 
ATUAL 

PREÇO DE 
VENDA NA 
DATA DO 
PREGÃO 

PERCETUAL 
DE 
AUMENTO 
SOFRIDO

PREÇO DE 
VENDA 
REAJUSTADO

PREÇO 
PROPOSTO 
DE 
EQUILIBRIO

PERCENTUAL 
DE REAJUSTE

46 05 Pneu 17.5R25, novo, 
radial, desenho L2. 
Profundidade mínima de 
sulco de 25.4mm, 
capacidade de carga 
mínima de 7300KG, 
largura de seção mínima 
de 451 e diâmetro 
externo 1359, flaps 
24/24U. Prazo de 
garantia mínimo de 5 
anos. (Pneu novo, não 
remanufaturado, não 
recauchutado e não 
remoldado). Para 
retroescavadeira JCB 
rodado traseiro, pá 
carregadeira FIATALLIS 
e pá carregadeira 55 
radial. 

R$ 4.280,00 1277 R$ 7.688,57 157318 R$5.099,00 79.6395% R$ 9.159,81 R$ 8.995,00 76.4071%

47 34 Pneu 215x75 R 17.5 
Borrachudo, banda 
rodagem borracha de alta 
resistência 

R$ 491,00 5989 R$ 645,00 0040 R$606,00 31.3646% R$ 796,06 R$ 795,00 31.1881%

48 48 Pneu 275/80 R22.5 novo 
radial, utilizado em eixo 
de tração, borrachudo, 
emprego em percurso 
misto (asfalto/terra), 
índice de carga/ código 
de velocidade mínimo 
149/146L, capacidade de 
carga em montagem 
simples de 3000 KG, 
estrutura radial, 16 lonas, 
profundidade mínima de 
sulco 16MM, selo de 
aprovação INMETRO, 
etiqueta conforme 
portaria INMETRO 
544/2012. Prazo de 
garantia mínimo de 5 
anos. (Pneu novo, não 
remanufaturado, não 
recauchutado e não 
remoldado). 

R$ 1.198,00 5989 R$ 1.499,00 036 R$1.479,00 25.1252% R$ 1.850,60 R$ 1.850,00 25.0845%

49 31 Pneu 275/80 R22.5 novo 
radial, utilizado em eixo 
direcional e livre, liso, 
emprego em percurso 
misto (asfalto/terra), 
índice de carga/ código 
de velocidade mínimo 
149/146L, capacidade de 
carga em montagem 
simples de 3000 KG, 
estrutura radial, 16 lonas, 
profundidade mínima de 
sulco 16MM, selo de 
aprovação INMETRO, 
etiqueta conforme 
portaria INMETRO 
544/2012. Prazo de 
garantia mínimo de 5 
anos. (Pneu novo, não 
remanufaturado, não 
recauchutado e não 
remoldado). 

R$ 1.125,00 5989 R$ 1.376,10 0001 R$1.389,00 22.3200% R$ 1.699,02 R$ 1.695,00 22.0302%
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Conforme a planilha apresentada acima, solicitamos o reajuste de preços dos itens, fornecendo 
em anexo as notas fiscais necessárias para a verificação/comprovação das exigências legais.

Caso tenha algum preço inferior, faremos o possível para acompanhar este preço menor, deste 
que seja a mesma medida, Marca e Modelo e, que tenha disponibilidade deste produto em 
estoque, na quantidade necessária, na Empresa que forneceu o orçamento, na respectiva data 
da solicitação.

Certos da sensibilização e atendimento quanto ao occorido aguardamos o retorno, desde já 
agradecemos.

Sem mais para o momento.

                                Francisco Beltrão, 06 de Março de 2025.

___________________________________

                                                                   AGROTEC LTDA.  

                                                    ANTONIO SERGIO EVANGELISTA 

                                  CNPJ: 42299614000166 – CPF 53730488953              

AGROTEC 
LTDA:422996
14000166

Assinado de forma 
digital por AGROTEC 
LTDA:42299614000166 
Dados: 2025.03.06 
09:38:04 -03'00'
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, SALEZIO FRATTA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 045745, registrado em 18/06/2002, inscrito no 

CPF n° 02321650923, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

02321650923 045745

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

SALEZIO FRATTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2023 17:05 SOB Nº 20234652691. 
PROTOCOLO: 234652691 DE 18/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310654780. CNPJ DA SEDE: 42299614000166. 
NIRE: 41209950807. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/07/2023. 
AGROTEC LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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RECEBEMOS DE M K COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO

 
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

   
NF-e

Nº 000.040
Série 1

M K COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
RUA UNIVERSO, 1019, LOJA 2, COPACABANA, Belo Horizonte - MG - 31.540-550

leolata11@hotmail.com

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída

 1 

Nº 000.040
SÉRIE: 1

FOLHA: 1 de 1

CHAVE DE ACESSO

3125 0359 3194 7700 0187 5500 1000 0000 4018 0503 1328
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadorias
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131256510748825 - 05/03/2025 14:45:44
INSCRIÇÃO ESTADUAL

51112820051
INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ

59.319.477/0001-87
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

AGROTEC LTDA
CNPJ/CPF

42.299.614/0001-66
DATA EMISSÃO

05/03/2025
ENDEREÇO

RUA VITORINO BERTAIOLLI, 091 - LTE 39E QUADRA15FB
BAIRRO

SAO CRISTOVAO
CEP

85.601-354
DATA SAÍDA

05/03/2025
MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRAO
FONE/FAX UF

PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9101621526
HORA SAÍDA

14:40
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

18.212,00
VALOR DO ICMS

2.185,44
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

18.212,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

18.212,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL
FRETE POR CONTA

9 - Sem Ocorrência de
Transporte

CÓDIGO ANTT

 
PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0
ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI

15 Pneus 23.1/26 12 Lonas Superguider 40114000 000 6.102 UN 2,00 5.247,00 10.494,00 10.494,00 1.259,28 0,00 12,00 0,00
258 Pneus 12.5/80x18 Superguider I3 R4 40114000 000 6.102 UN 2,00 1.439,00 2.878,00 2.878,00 345,36 0,00 12,00 0,00
157 Pneus 215/75r17.5 Liso Amulet AT 501 40114000 000 6.102 UN 4,00 565,00 2.260,00 2.260,00 271,20 0,00 12,00 0,00
251 Pneus 215/75r17.5 Borrachudo Amulet AD 506 40114000 000 6.102 UN 4,00 645,00 2.580,00 2.580,00 309,60 0,00 12,00 0,00
 
 
 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Tributos aproximados: R$ 4.059,45 (Federal) e R$ 3.278,16 (Estadual). Fonte: IBPT 63390F

RESERVADO AO FISCO

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe
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RECEBEMOS DE PROJETO COMERCIAL LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 30/06/2024 VALOR TOTAL: R$ 74.384,00 DESTINATÁRIO: AGROTEC LTDA - RUA VITORINO
BERTAIOLLI, 91 - LTE 39E QUADRA15FB SAO CRISTÓVÃO Francisco Beltrao-PR

NF-e
Nº. 000.001.277

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

PROJETO COMERCIAL LTDA
RUA VIRIATO CORREA, 321

FAZENDINHA - 89086-180
Curitiba - PR Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.001.277
Série 001
Folha 1/2

CHAVE DE ACESSO

4124 0607 5522 4000 0148 5500 1000 0012 7711 2099 0862
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141240204847545  -  10/07/2024 12:40:53
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9107859079
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

07.552.240/0001-48
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

AGROTEC LTDA
CNPJ / CPF / DOC. ESTRANGEIRO

42.299.614/0001-66
DATA DA EMISSÃO

30/06/2024
ENDEREÇO

RUA VITORINO BERTAIOLLI, 91 - LTE 39E QUADRA15FB
BAIRRO / DISTRITO

SAO CRISTÓVÃO
CEP

85601-354
DATA DA SAÍDA

30/06/2024
MUNICÍPIO

Francisco Beltrao
UF

PR
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

9101621526
HORA DA SAÍDA

FATURA / DUPLICATA

Pagamento à vista
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

74.384,00
VALOR DO ICMS

8.926,08
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

483,50
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

74.384,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

2.231,52
VALOR TOTAL DA NOTA

74.384,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(1) Dest/Rem
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

60
ESPÉCIE

un
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

V. APROX.
TRIBUTOS

01 PROTETORES ARO 34 SBN 40112090 0/00 5102 un 10,0000 98,0000 980,00 0,0000 980,00 117,60 0,00 12,00 0,00 0,00
02 PROTETORES ARO 30 SBN 40112090 0/00 5102 UN 10,0000 89,0000 890,00 0,0000 890,00 106,80 0,00 12,00 0,00 0,00
03 PNEUS NOVOS 23.1/16 ROLO

COMPACTADOR 12 LONAS
SUPERGUIDER R1

40112090 0/00 5102 UN 2,0000 3.741,0000 7.482,00 0,0000 7.482,00 897,84 0,00 12,00 0,00 0,00

04 PNEUS 275 80/22,5 275 / borrachudo
drc d721

40112090 0/00 5102 un 6,0000 1.070,0000 6.420,00 0,0000 6.420,00 770,40 0,00 12,00 0,00 0,00

05 PNEUS NOVOS 215/75 R17.5
RADIAL MISTO DIRECIONAL 12
LONAS AEULUS AGC28

40112090 0/00 5102 UN 6,0000 411,0000 2.466,00 0,0000 2.466,00 295,92 0,00 12,00 0,00 0,00

06 PNEUS NOVOS 185/70 R14
RADIAL HIFLY HF201

40112090 0/00 5102 UN 6,0000 171,0000 1.026,00 0,0000 1.026,00 123,12 0,00 12,00 0,00 0,00

05 PNEUS NOVOS 17.5X25 RADIAL
L3 16 LONAS WESTLAKE CB760

40112090 0/00 5102 UN 4,0000 4.280,0000 17.120,00 0,0000 17.120,00 2.054,40 0,00 12,00 0,00 0,00

08 PNEUS NOVOS 1000X20 RADIAL
16LONAS LISO DRC D651

40112090 0/00 5102 UN 4,0000 1.082,0000 4.328,00 0,0000 4.328,00 519,36 0,00 12,00 0,00 0,00

07 PNEUS NOVOS 1000R20 RADIAL
MISTO TRAÇÃO BORRACHUDO
16 LONAS DRC D911 R

40112090 0/00 5102 UN 4,0000 1.130,0000 4.520,00 0,0000 4.520,00 542,40 0,00 12,00 0,00 0,00

08 PNEUS NOVOS 1000R20 RADIAL
MISTO DIRECIONAL DIANTEIRO
16 LONAS DRC D 841

40112090 0/00 5102 UN 4,0000 1.113,0000 4.452,00 0,0000 4.452,00 534,24 0,00 12,00 0,00 0,00

09 PNEUS NOVOS 1000R20 RADIAL
BORRACHUDO TRAÇÃO
RODOVIARIO DRC D821

40112090 0/00 5102 un 4,0000 1.130,0000 4.520,00 0,0000 4.520,00 542,40 0,00 12,00 0,00 0,00

12 PNEU 295/80 R 22,5 RADIAL
MISTO TRAÇÃO BORRACHUDO
16 LONAS DRC D941

40112090 0/00 5102 UN 6,0000 1.090,0000 6.540,00 0,0000 6.540,00 784,80 0,00 12,00 0,00 0,00

13 PNEU 295/80 R 22,5 RADIAL
BORRACHUDO TRAÇÃO
RODOVIÁRIO 16 LONAS DRC
D721

40112090 0/00 5102 UN 6,0000 1.090,0000 6.540,00 0,0000 6.540,00 784,80 0,00 12,00 0,00 0,00

14 PNEU 275/80 R 22,5 RADIAL
MISTO DIRECIONAL 16 LONAS
DRC D851

40112090 0/00 5102 UN 6,0000 1.010,0000 6.060,00 0,0000 6.060,00 727,20 0,00 12,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Valor Aproximado dos Tributos: R$ 0,00 (%0,00) - Fonte IBPT PROCON/ - www.
RESERVADO AO FISCO

Impresso em 06/03/2025 as 09:22:11 DanfeNFePHP ver. 2.2.3  Emitido por iCompSoft - iFlex v5.4.8

2011



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

PROJETO COMERCIAL LTDA
RUA VIRIATO CORREA, 321

FAZENDINHA - 89086-180
Curitiba - PR Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.001.277
Série 001
Folha 2/2

CHAVE DE ACESSO

4124 0607 5522 4000 0148 5500 1000 0012 7711 2099 0862
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141240204847545  -  10/07/2024 12:40:53
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9107859079
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

07.552.240/0001-48
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

V. APROX.
TRIBUTOS

15 CÂMERA DE AR ARO 16 BICO
LONGO BBW R$ 34,

40112090 0/00 5102 UN 10,0000 34,0000 340,00 0,0000 340,00 40,80 0,00 12,00 0,00 0,00

17 CÂMERA DE AR ARO 16 BICO
CURTO BBW

40112090 0/00 5102 UN 10,0000 16,0000 160,00 0,0000 160,00 19,20 0,00 12,00 0,00 0,00

18 CÂMERA DE AR 1000R20 BBW 40112090 0/00 5102 UN 10,0000 54,0000 540,00 0,0000 540,00 64,80 0,00 12,00 0,00 0,00

Impresso em 06/03/2025 as 09:22:11 DanfeNFePHP ver. 2.2.3  Emitido por iCompSoft - iFlex v5.4.8

2012



RECEBEMOS DE BRANSALES ATACADISTA LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
INDICADA AO LADO.

NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR (243183  - AGROTEC LTDA)

SÉRIE 1

Nº 157318

D A N F E
DOCUMENTO 

AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

Nº : 157318 

1

SÉRIE:  1
FL: 1 / 1

1 - SAÍDA

CHAVE DE ACESSO 

4225 0241 4150 9400 0147 5500 1000 1573 1816 6204 4705

‰J9"IIR~è!OWè*è/i20^$O%rŠ

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

RUA DOM PEDRO II, SALA 01  41 - D  SAO CRISTOVAO
CHAPECO - SC - 89803-216

4933190819 
WWW.BRANSALES.COM.BR

ADMINISTRATIVO@BRANSALES.COM.BR

BRANSALES ATACADISTA LTDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VDA MERC ADQ/REC TERC OPER C/MERC SUJEITA AO REG DE ST, NA COND DE CONTRIB S

DADOS DA NF-E

242250065601174   20/02/2025  08:10:20

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO ST

41.415.094/0001-47260997099 0990999929
CNPJ

DESTINATARIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ DATA DE EMISSÃO

DATA DE ENTREGA

20/02/2025

20/02/2025

CEP

85601-354

ENDEREÇO

RUA VITORINO BERTAIOLLI 91

BAIRRO / DISTRITO

SAO CRISTOVAO

HORA DE SAÍDA

 8:10:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9101621526

UF

PR46-99927-3000

FONE/FAX

 AGROTEC LTDA 42.299.614/0001-66

MUNICIPIO

FRANCISCO BELTRAO

FATURA

157318 /1 20/03/2025 3.844,28 157318/2 17/04/2025 3.844,28 157318/3 15/05/2025 3.844,29
157318 /4 12/06/2025 3.844,29

NUMERO VENCIMENTO VALOR VENCIMENTO VALORNUMERO NUMERO VENCIMENTO VALOR

CÁLCULO DE IMPOSTO

BASE CALCULO DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS STVALOR DO ICMS

18.999,12 3.218,48 12.158,66486,3512.158,66

BASE DE CÁLC. DO ICMS ST

BASE DO FRETE BASE DO SEGURO DESCONTO VALOR DO IPIDESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTA

15.377,140,00 0,000,000,000,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL

20835 - TRANSPORTADORA PORTUBRASIL LTDA

FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ

14.958.747/0001-61

ENDEREÇO

AVENIDA SENADOR ATILIO FONTANA 3489

MUNICIPIO

CHAPECO

UF INSC. ESTADUAL

256626375

QUANTIDADE ESPECIE MARCA

WESTLAKE

NUMERAÇÃO

0

PESO BRUTO PESO LIQUIDO

SC

308,800 308,8002,000 PNEU

CONTRATAÇÃO DO FRETE 
POR CONTA DO REMETENTE 
(CIF)

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

PRODUTOS/SERVIÇOSCÓDIGO NCM/SH CST CFOP UN QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL B. C.  ICMS B. C.  ICMS ST VL. ICMS VL. ICMS ST VALOR IPI AL.  ICMS AL. IPI AL. PIS AL. COFINS

6.403 UN 486,35210 0,0012.158,66 0,004,0012.158,662,004011.80.90 6.079,3310109 PNEU 17.5 R25 167B/182A2 CB760 
E3/L3 TL TTD(SULCO 27MM)

18.999,12 3.218,48 0,000,00

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00
BASE DE CALCULO DO ISQN

0,00

VALOR DO ISSQN

0,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

CÓDIGO PEDIDO NR. 775.592 -  - 

FORMA DE PAGAMENTO:  BOLETO ITAU 

CARO CLIENTE, O PRAZO MÁXIMO DE RETIRADA DA MERCADORIA É DE 10 DIAS

DOCUMENTO GERADO ELETRÔNICAMENTE PELO SOFTWARE VISION SYSTEM CONTROLLER   + 55 49-3323-4849

2013



RECEBEMOS DE M K COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO

 
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

   
NF-e

Nº 000.001
Série 1

M K COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
RUA UNIVERSO, 1019, LOJA 2, COPACABANA, Belo Horizonte - MG - 31.540-550

leolata11@hotmail.com

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída

 1 

Nº 000.001
SÉRIE: 1

FOLHA: 1 de 1

CHAVE DE ACESSO

3125 0259 3194 7700 0187 5500 1000 0000 0116 9252 6031
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadorias
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131256472961387 - 12/02/2025 12:04:37
INSCRIÇÃO ESTADUAL

51112820051
INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ

59.319.477/0001-87
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

AGROTEC LTDA
CNPJ/CPF

42.299.614/0001-66
DATA EMISSÃO

12/02/2025
ENDEREÇO

RUA VITORINO BERTAIOLLI, 091 - LTE 39E QUADRA15FB
BAIRRO

SAO CRISTOVAO
CEP

85.601-354
DATA SAÍDA

12/02/2025
MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRAO
FONE/FAX UF

PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9101621526
HORA SAÍDA

11:18
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

18.311,16
VALOR DO ICMS

2.197,35
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

18.311,16
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

18.311,16
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL
FRETE POR CONTA

9 - Sem Ocorrência de
Transporte

CÓDIGO ANTT

 
PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0
ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI

15 PNEU 295/80R22.5 BORRACHUDO 40114000 000 6.102 UN 4,00 1.623,45 6.493,80 6.493,80 779,26 0,00 12,00 0,00
258 PNEU 275/80R22.5 BORRACHUDO 40114000 000 6.102 UN 4,00 1.578,24 6.312,96 6.312,96 757,56 0,00 12,00 0,00
157 PNEU 275/80R22.5 LISO DIRECIONAL 40114000 000 6.102 UN 4,00 1.376,10 5.504,40 5.504,40 660,53 0,00 12,00 0,00
 
 
 
 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Tributos aproximados: R$ 4.134,66 (Federal) e R$ 3.296,00 (Estadual). Fonte: IBPT 8524C6

RESERVADO AO FISCO

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe

2014



RECEBEMOS DE BRANSALES ATACADISTA LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 24/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.098,22 DESTINATÁRIO: AGROTEC LTDA - RUA VITORINO BERTAIOLLI,
91 - LOTE 39E QUADRA15FB SAO CRISTOVAO FRANCISCO BELTRAO-PR

NF-e
Nº. 000.142.085

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

BRANSALES ATACADISTA LTDA
AVENIDA GENERAL OSORIO - D, 87

CENTRO - 89802-212
CHAPECO - SC Fone/Fax: (49) 3319-0819

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.142.085
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

4224 0941 4150 9400 0147 5500 1000 1420 8512 7924 2935
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VDA MERC ADQ-REC TERC OPER C-MERC SUJEITA AO REG DE ST, NA C

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

242240176417358  -  24/09/2024 13:51:07
INSCRIÇÃO ESTADUAL

260997099
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

0990999929
CNPJ / CPF

41.415.094/0001-47
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

AGROTEC LTDA
CNPJ / CPF / DOC. ESTRANGEIRO

42.299.614/0001-66
DATA DA EMISSÃO

24/09/2024
ENDEREÇO

RUA VITORINO BERTAIOLLI, 91 - LOTE 39E QUADRA15FB

BAIRRO / DISTRITO

SAO CRISTOVAO
CEP

85601-354
DATA DA SAÍDA

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRAO
UF

PR
FONE / FAX

(46) 99927-3000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9101621526
HORA DA SAÍDA

FATURA / DUPLICATA
Num. 001
Venc. 24/09/2024
Valor R$ 6.098,22

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

4.821,84
VALOR DO ICMS

192,87
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

7.534,61
VALOR DO ICMS SUBST.

1.276,38
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.821,84
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

6.098,22
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA PORTUBRASIL LTDA

FRETE POR CONTA

(0) Emitente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

14.958.747/0001-61
ENDEREÇO

AVENIDA SENADOR ATILIO FONTANA 3489
MUNICÍPIO

CHAPECO
UF

SC
INSCRIÇÃO ESTADUAL

256626375
QUANTIDADE

4
ESPÉCIE

PNEU
MARCA

BRANSALES
NUMERAÇÃO PESO BRUTO

158,400
PESO LÍQUIDO

158,400
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

V. APROX.
TRIBUTOS

10337 PNEU 12.5-80 -18 16LONAS MPT
TL TTD
GARANTIA 5 anos da data de
fabricacao. Conforme certificado de
garantia. - ALICOTA ICMS ST 19,50
IVA=56,26% pIcmsSt=19,50%
BcIcmsSt=7.534,61
vIcmsSt=1.276,38

40117090 2/10 6403 UN 4,0000 1.205,4600 4.821,84 0,0000 4.821,84 192,87 4,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PROCON/ - www.
RESERVADO AO FISCO

Impresso em 06/03/2025 as 09:23:42 DanfeNFePHP ver. 2.2.3  Emitido por iCompSoft - iFlex v5.4.8

2015



RECEBEMOS DE M K COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO

 
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

   
NF-e

Nº 000.036
Série 1

M K COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
RUA UNIVERSO, 1019, LOJA 2, COPACABANA, Belo Horizonte - MG - 31.540-550

leolata11@hotmail.com

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

0-Entrada
1-Saída

 1 

Nº 000.036
SÉRIE: 1

FOLHA: 1 de 1

CHAVE DE ACESSO

3125 0259 3194 7700 0187 5500 1000 0000 3617 7965 3936
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadorias
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

131256503518144 - 27/02/2025 22:18:07
INSCRIÇÃO ESTADUAL

51112820051
INSCR.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ

59.319.477/0001-87
DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

AGROTEC LTDA
CNPJ/CPF

42.299.614/0001-66
DATA EMISSÃO

27/02/2025
ENDEREÇO

RUA VITORINO BERTAIOLLI, 091 - LTE 39E QUADRA15FB
BAIRRO

SAO CRISTOVAO
CEP

85.601-354
DATA SAÍDA

27/02/2025
MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRAO
FONE/FAX UF

PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9101621526
HORA SAÍDA

17:56
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

31.632,00
VALOR DO ICMS

3.795,84
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

31.632,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

31.632,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL
FRETE POR CONTA

9 - Sem Ocorrência de
Transporte

CÓDIGO ANTT

 
PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

0
ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI %ICMS %IPI

15 PNEU 1000R20 DRCD821 BORRACHUDO 40114000 000 6.102 UN 4,00 1.661,00 6.644,00 6.644,00 797,28 0,00 12,00 0,00
258 PNEU 1000R20 DRCD651 LISO 40114000 000 6.102 UN 4,00 1.639,00 6.556,00 6.556,00 786,72 0,00 12,00 0,00
157 PNEU 275/80R22.5 DRCD721 BORRACHUDO 40114000 000 6.102 UN 4,00 1.499,00 5.996,00 5.996,00 719,52 0,00 12,00 0,00
251 PNEU 295/80R22.5 DRCD721 BORRACHUDO 40114000 000 6.102 UN 4,00 1.584,00 6.336,00 6.336,00 760,32 0,00 12,00 0,00
205 PNEU 295/80R22.5 LISO DIRECIONAL DRCD851 40114000 000 6.102 UN 4,00 1.525,00 6.100,00 6.100,00 732,00 0,00 12,00 0,00
 
 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Tributos aproximados: R$ 7.050,77 (Federal) e R$ 5.693,76 (Estadual). Fonte: IBPT 63390F

RESERVADO AO FISCO

Obtenha o arquivo XML em https://erp.tiny.com.br/nfe
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RECEBEMOS DE PROJETO COMERCIAL LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 04/11/2024 VALOR TOTAL: R$ 50.338,00 DESTINATÁRIO: AGROTEC LTDA - RUA VITORIONO
BERTAIOLLI, 91 - LOTE 39E QD 15FB SAO CRISTOVAO Francisco Beltrao-PR

NF-e
Nº. 000.005.989

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

PROJETO COMERCIAL LTDA
RUA VIRIATO CORREIA, 321

FAZENDINHA - 81330-370
Curitiba - PR Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.005.989
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

4124 1107 5522 4000 0148 5500 1000 0059 8917 3031 0050
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MARCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIRO
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141240348041168  -  12/11/2024 19:53:24
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9107859079
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

07.552.240/0001-48
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

AGROTEC LTDA
CNPJ / CPF / DOC. ESTRANGEIRO

42.299.614/0001-66
DATA DA EMISSÃO

04/11/2024
ENDEREÇO

RUA VITORIONO BERTAIOLLI, 91 - LOTE 39E QD 15FB
BAIRRO / DISTRITO

SAO CRISTOVAO
CEP

85601-354
DATA DA SAÍDA

04/11/2024
MUNICÍPIO

Francisco Beltrao
UF

PR
FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL

9101621526
HORA DA SAÍDA

FATURA / DUPLICATA

Pagamento à vista
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

50.338,00
VALOR DO ICMS

6.040,56
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR DO PIS

327,21
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

50.338,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00
VALOR DA COFINS

1.404,39
VALOR TOTAL DA NOTA

50.338,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(0) Emitente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

48
ESPÉCIE

TON
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

600,000
PESO LÍQUIDO

600,000
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

V. APROX.
TRIBUTOS

1 PNEU 23 1-26 12 lonas
SUPERGUIDER R1

40111000 0/00 5102 UN 2,0000 4.211,0000 8.422,00 0,0000 8.422,00 1.010,64 0,00 12,00 0,00 0,00

02 Pneu 295/80 R 22.5 liso misto
direcional AMULET AA267

40111000 0/00 5102 UN 4,0000 1.223,0000 4.892,00 0,0000 4.892,00 587,04 0,00 12,00 0,00 0,00

03 Pneu 12.5/80x18 SUPERGUIDER
1-3 R-4

40111000 0/00 5102 UN 2,0000 1.133,0000 2.266,00 0,0000 2.266,00 271,92 0,00 12,00 0,00 0,00

04 Pneu 275/80 R22.5 liso misto
direcional AMULAT AA267

40111000 0/00 5102 UN 4,0000 1.125,0000 4.500,00 0,0000 4.500,00 540,00 0,00 12,00 0,00 0,00

05 Pneu 215x75 R 17.5 Liso AMULET
AT501

40111000 0/00 5102 UN 10,0000 466,0000 4.660,00 0,0000 4.660,00 559,20 0,00 12,00 0,00 0,00

06 Pneu 295/80 R22.5 borrachudo misto
DRC D941

40111000 0/00 5102 UN 4,0000 1.295,0000 5.180,00 0,0000 5.180,00 621,60 0,00 12,00 0,00 0,00

07 Pneu 10.00 R20 borrachudo misto
DRC D911

40111000 0/00 5102 UN 4,0000 1.376,0000 5.504,00 0,0000 5.504,00 660,48 0,00 12,00 0,00 0,00

08 Pneu 275/80 R22.5 borrachudo tração
misto DRC D 941

40111000 0/00 5102 KG 4,0000 1.198,0000 4.792,00 0,0000 4.792,00 575,04 0,00 12,00 0,00 0,00

09 Pneu 10.00 R20 liso misto direcional
DRC D841

40111000 0/00 5102 UN 4,0000 1.303,0000 5.212,00 0,0000 5.212,00 625,44 0,00 12,00 0,00 0,00

10 Pneu 215/75 R 17.5 borrachudo
AMULET AD506

40111000 0/00 5102 UN 10,0000 491,0000 4.910,00 0,0000 4.910,00 589,20 0,00 12,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: BENEFICIADO COMERCIO DE PESCADOS DUARTE LTDA CNPJ: 08.475.764/0001-45
Valor Aproximado dos Tributos: R$ 0,00 (%0,00) - Fonte IBPT PROCON/ - www.

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 06/03/2025 as 09:25:01 DanfeNFePHP ver. 2.2.3  Emitido por iCompSoft - iFlex v5.4.8
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Fwd: Pedido de Reequilibrio
De contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br <contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>, licitacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 11-03-2025 09:59

 CONTRATO.pdf(~6,4 MB)   NOTA 01.pdf(~37 KB)   NOTA 02.pdf(~27 KB)   NOTA 03.pdf(~68 KB)

 NOTA 04.pdf(~37 KB)   NOTA 05.pdf(~11 KB)   NOTA 06.pdf(~38 KB)   NOTA 07.pdf(~19 KB)

 PEDIDO REEQUILIBRIO.pdf(~248 KB)   cnd estadual.pdf(~25 KB)   cnd federal.pdf(~77 KB)

 CND MUNICIPAL.pdf(~32 KB)   CNDT TRABALHISTA.pdf(~84 KB)   FGTS.pdf(~102 KB)

 PRIMEIRA ALTERACAO CONTRATUAL.pdf(~2,7 MB)

Remover todos os anexos

 
Contabilidade
(46)3525-8140/8116

-------- Mensagem original --------

Assunto:Fwd: Pedido de Reequilibrio
Data: 07-03-2025 07:22
De: Setor de Compras <compras@marmeleiro.pr.gov.br></compras@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: Contabilidade <contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br></contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br>

 
--
Atenciosamente,

Setor de Compras
Prefeitura de Marmeleiro-PR

-------- Mensagem original --------

Assunto:Pedido de Reequilibrio
Data: 06-03-2025 13:40
De: AGROTEC LTDA <agrotec.adm@outlook.com></agrotec.adm@outlook.com>
Para: "Compras@marmeleiro.pr.gov.br" <compras@marmeleiro.pr.gov.br></compras@marmeleiro.pr.gov.br>

 

11/03/2025, 16:27 Webmail :: Fwd: Pedido de Reequilibrio

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=40038&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 11 de março de 2025. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro dos itens 12, 13, 14, 32, 35, 36, 37, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 

48 e 49. 

 

Nos termos da solicitação da empresa AGROTEC LTDA, protocolo/processo n° 541/2025, em que 

pleiteia o reequilíbrio econômico financeiro dos itens 12, 13, 14, 32, 35, 36, 37, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 

e 49, referente a da Ata de Registro de Preços n° 195/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 066/2024, 

solicito parecer jurídico a fim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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Marmeleiro, 08 de abril de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico n.º 541/2025 

Pregão Eletrônico n.º 066/2024 

 

Parecer n.º 085/2025 - PG 

 

I – Relatório 

Trata o presente parecer sobre solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de 

itens da ata de registro de preços n.º 195/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 066/2024, 

conforme protocolo n.º 541/2025, cujo objeto é a aquisição de pneumáticos, câmaras de ar e 

acessórios. 

A fornecedora AGROTEC LTDA apresentou instrumento petitório requerendo o 

reequilíbrio econômico financeiro dos itens 12, 13, 14, 32, 35, 36, 37, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 

e 49. 

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos: 

 Requerimento por parte da empresa, acompanhada de notas fiscais; 

 Solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito. 

 

II – Fundamentação 

O art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n.º 14.133/21, concede à Administração a 

possibilidade de modificar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma situação decorrente de fatos 

imprevisíveis, ou mesmo previsíveis, porém de consequências incalculáveis, poderá haver a 

repactuação para reestabelecer o reequilíbrio do ajuste firmado. 

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratual 

justifica-se nas hipóteses: 

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

retardadoras ou impeditivas da execução do que foi contratado; 

b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de estratégia para vencer 

procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidade fática, quando do efetivo 

cumprimento das obrigações pactuadas. 
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Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o 

equilíbrio inicial se haja rompido, em decorrência de fato da Administração, ‘Fato do Príncipe’, 

força maior, caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à 

contratação e imprevisível pela parte afetada, contido na álea extraordinária do negócio. Se o 

preço do contrato foi subestimado, a equação econômico-financeira do contrato já nasceu 

desequilibrada.  

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam 

razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços. 

A lei não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o 

comportamento da curva inflacionária, por exemplo. Apenas o resguarda de situações 

extraordinárias, fora do risco normal da economia de seus negócios. 

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das 

circunstâncias definidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos contratos a todo 

tempo e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-

financeira, seria negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer 

por má-fé ou por inépcia empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se 

antieconômica. 

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação 

que possa encontrar durante toda a prestação contratual. 

A Ata de Registro de Preços não contempla a possibilidade de reajuste. Poderá 

requer o reequilíbrio econômico financeiro nos casos estabelecidos pela Lei. 

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições 

de excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos 

contratos de fornecimento firmados com a Administração. 

Observe-se que o respaldo legal busca proteger o licitante tenha que arcar com as 

consequências de todos os eventos danosos possíveis. Não visa garantir, nem restabelecer 

margens de lucro. 

A solicitante alega que os itens sofreram variações, pleiteando o reequilíbrio. 

Isto posto, passamos à análise individual dos pedidos, observando o histórico do 

processo licitatório, segundo o contido no Acórdão 2.795/2013 – Plenário do TCU cujo relator 

foi Raimundo Carreiro: 

 

“Cabe ressaltar, no entanto, que o valor do contrato abaixo do 

mercado não é causa suficiente para seu reequilíbrio econômico-
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financeiro, uma vez que esse quadro pode decorrer, por exemplo, de 

estratégia empresarial ou das condições oferecidas na licitação, não 

configurando necessariamente a existência das hipóteses previstas no 

art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/1993.” 

 

O item 12 – Pneu 10.00 R20 foi registrado com o valor de R$ 1.699,00 (um mil 

seiscentos e noventa e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital 

em R$ 1.750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais). O valor proposto para o reequilíbrio é 

de R$ 2.035,00 (dois mil e trinta e cinco reais). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor 

de aquisição atual seria de R$ 1.661,00(um mil seiscentos e sessenta e um reais). Se observa 

que o custo está abaixo do valor de venda proposto e do valor inicialmente previsto para o 

certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra não haver situação avassaladora que 

possa colocar e risco a saúde financeira da empresa. Não vislumbro estarem presentes os 

requisitos necessários para a concessão, vislumbrando somente diminuição nas margens de 

lucro no item. 

 

O item 13 – Pneu 10.00 R20 foi registrado com o valor de R$ 1.609,00 (um mil 

seiscentos e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 

1.699,00 (um mil setecentos e noventa e nove reais). O valor proposto para o reequilíbrio é de 

R$ 2.015,00 (dois mil e quinze reais). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de 

aquisição atual seria de R$ 1.639,00(um mil seiscentos e trinta e nove reais). Se observa que o 

custo está acima do valor de venda proposto, porém abaixo do valor inicialmente previsto para 

o certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra que a empresa contribuiu para que 

a situação ocorresse. Não vislumbro a ocorrência de desequilíbrio econômico financeiro 

suficiente que possa justificar a concessão. 

 

O item 14 – Pneu 12.5/80R-18 foi registrado com o valor de R$ 1.399,00 (um mil 

trezentos e noventa e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital 

em R$ 1.555,00 (um mil quinhentos e cinquenta e cinco reais). O valor proposto para o 

reequilíbrio é de R$ 1.882,00 (um mil oitocentos e oitenta e dois reais). Segundo se extrai da 

nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 1.439 (um mil quatrocentos e trinta e 

nove reais). Se observa que o custo está acima do valor de venda proposto porém abaixo do 

valor inicialmente previsto para o certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra que 

a empresa contribuiu para que a situação ocorresse. Não vislumbro a ocorrência de desequilíbrio 

econômico financeiro suficiente que possa justificar a concessão. 
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O item 32 – Pneu 215x75 R foi registrado com o valor de R$ 575,00 (quinhentos e 

setenta e cinco reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 695,50 

(seiscentos e noventa e cinco reais). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 695,00 

(seiscentos e noventa e cinco reais). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição 

atual seria de R$ 565,00 (quinhentos e sessenta e cinco reais). Se observa que o custo está 

abaixo do valor de venda proposto e do valor inicialmente previsto para o certame, quando foi 

realizada pesquisa, o que demonstra não haver situação avassaladora que possa colocar e risco 

a saúde financeira da empresa. Não vislumbro estarem presentes os requisitos necessários para 

a concessão, vislumbrando somente diminuição nas margens de lucro no item. 

 

O item 35 – Pneu 23.1-26 foi registrado com o valor de R$ 5.199,00 (cinco mil 

cento e noventa e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em 

R$ 6.120,79 (seis mil cento e vinte reais e setenta e nove centavos). O valor proposto para o 

reequilíbrio é de R$ 6.475,00 (seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais). Segundo se extrai 

da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 5.247,00 (cinco mil duzentos e 

quarenta e sete reais). Se observa que o custo está acima do valor de venda proposto e abaixo 

do valor inicialmente previsto para o certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra 

que a empresa contribuiu para a situação ao praticar o deságio. Não vislumbro estarem presentes 

os requisitos necessários para a concessão, vislumbrando somente diminuição nas margens de 

lucro no item. 

 

O item 36 – Pneu 295/80 R22.5 foi registrado com o valor de R$ 1.599,00 (um mil 

quinhentos e noventa e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital 

em R$ 2.515,00 (dois mil quinhentos e quinze reais). O valor proposto para o reequilíbrio é de 

R$ 1.955,00 (um mil novecentos e cinquenta e cinco reais). Segundo se extrai da nota fiscal 

trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 1.584,00 (um mil quinhentos e oitenta e quatro 

reais). Se observa que o custo está abaixo do valor de venda proposto e abaixo do valor 

inicialmente previsto para o certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra não haver 

situação avassaladora que possa colocar e risco a saúde financeira da empresa. Não vislumbro 

estarem presentes os requisitos necessários para a concessão, vislumbrando somente 

diminuição nas margens de lucro no item. 
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O item 37 – Pneu 295/80 R 22.5 foi registrado com o valor de R$ 1.509,00 (um mil 

quinhentos e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 

1.673,00 (um mil seiscentos e setenta e três reais). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 

1.880,00 (um mil oitocentos e oitenta reais). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de 

aquisição atual seria de R$ 1.525,00 (um mil quinhentos e vinte e cinco reais). Se observa que 

o custo está acima do valor de venda proposto e abaixo do valor inicialmente previsto para o 

certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra que a empresa contribuiu para a 

situação ao praticar o deságio. Não vislumbro estarem presentes os requisitos necessários para 

a concessão. 

 

O item 42 – Pneu 17.5R25 L2 foi registrado com o valor de R$ 5.099,00 (cinco mil 

e noventa e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 

6.070,00 (seis mil e setenta reais). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 8.995,00 (oito 

mil novecentos e noventa e cinco reais). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de 

aquisição atual seria de R$ 7.688,57 (sete mil seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete 

centavos). Se observa que o custo está acima do valor de venda proposto e do valor inicialmente 

previsto para o certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra indícios de alteração 

imprevisível. Entretanto se observa que a nota fiscal apresentada é de modelo diverso do 

solicitado no edital e que teve o preço registrado. Neste contexto não vislumbro estarem 

presentes os requisitos necessários à concessão. 

 

O item 43 – Pneu 215x75 R17.5 foi registrado com o valor de R$ 606,00 (seiscentos 

e seis reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 715,00 

(setecentos e quinze reais). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 795,00 (setecentos e 

noventa e cinco reais). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria 

de R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais). Se observa que o custo está acima do valor 

de venda proposto e abaixo do valor inicialmente previsto para o certame, quando foi realizada 

pesquisa, o que demonstra que a empresa contribuiu para a situação ao praticar o deságio. Não 

vislumbro estarem presentes os requisitos necessários para a concessão. 

 

O item 44 – Pneu 275/80 R22.5 foi registrado com o valor de R$ 1.479,00 (um mil 

quatrocentos e setenta e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital 

em R$ 1.663,97 (um mil seiscentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos). O valor 
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proposto para o reequilíbrio é de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais). Segundo 

se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 1.499,00 (um mil 

quatrocentos e noventa e nove reais). Se observa que o custo está acima do valor de venda 

proposto e abaixo do valor inicialmente previsto para o certame, quando foi realizada pesquisa, 

o que demonstra que a empresa contribuiu para a situação ao praticar o deságio. Não vislumbro 

estarem presentes os requisitos necessários para a concessão. 

 

O item 45 – Pneu 275/80 R22.5 foi registrado com o valor de R$ 1.389,00 (um mil 

trezentos e oitenta e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital 

em R$ 1.524,00 (um mil quinhentos e vinte e quatro reais). O valor proposto para o reequilíbrio 

é de R$ 1.695,00 (um mil seiscentos e noventa e cinco reais). Segundo se extrai da nota fiscal 

trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 1.376,10 (um mil trezentos e setenta e seis reais 

e dez centavos). Se observa que o custo está abaixo do valor de venda proposto e abaixo do 

valor inicialmente previsto para o certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra não 

haver situação avassaladora que possa colocar e risco a saúde financeira da empresa. Não 

vislumbro estarem presentes os requisitos necessários para a concessão, vislumbrando somente 

diminuição nas margens de lucro no item. 

 

O item 46 – Pneu 17.5R25 L2 foi registrado com o valor de R$ 5.099,00 (cinco mil 

e noventa e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 

6.070,00 (seis mil e setenta reais). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 8.995,00 (oito 

mil novecentos e noventa e cinco reais). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de 

aquisição atual seria de R$ 7.688,57 (sete mil seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete 

centavos). Se observa que o custo está acima do valor de venda proposto e do valor inicialmente 

previsto para o certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra indícios de alteração 

imprevisível. Entretanto se observa que a nota fiscal apresentada é de modelo diverso do 

solicitado no edital e que teve o preço registrado. Neste contexto não vislumbro estarem 

presentes os requisitos necessários à concessão. 

 

O item 47 – Pneu 215x75 R17.5 foi registrado com o valor de R$ 606,00 (seiscentos 

e seis reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 715,00 

(setecentos e quinze reais). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 795,00 (setecentos e 

noventa e cinco reais). Segundo se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria 
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de R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais). Se observa que o custo está acima do valor 

de venda proposto e abaixo do valor inicialmente previsto para o certame, quando foi realizada 

pesquisa, o que demonstra que a empresa contribuiu para a situação ao praticar o deságio. Não 

vislumbro estarem presentes os requisitos necessários para a concessão. 

 

O item 48 – Pneu 275/80 R22.5 foi registrado com o valor de R$ 1.479,00 (um mil 

quatrocentos e setenta e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital 

em R$ 1.663,97 (um mil seiscentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos). O valor 

proposto para o reequilíbrio é de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais). Segundo 

se extrai da nota fiscal trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 1.499,00 (um mil 

quatrocentos e noventa e nove reais). Se observa que o custo está acima do valor de venda 

proposto e abaixo do valor inicialmente previsto para o certame, quando foi realizada pesquisa, 

o que demonstra que a empresa contribuiu para a situação ao praticar o deságio. Não vislumbro 

estarem presentes os requisitos necessários para a concessão. 

 

O item 49 – Pneu 275/80 R22.5 foi registrado com o valor de R$ 1.389,00 (um mil 

trezentos e oitenta e nove reais). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital 

em R$ 1.524,00 (um mil quinhentos e vinte e quatro reais). O valor proposto para o reequilíbrio 

é de R$ 1.695,00 (um mil seiscentos e noventa e cinco reais). Segundo se extrai da nota fiscal 

trazida, o valor de aquisição atual seria de R$ 1.376,10 (um mil trezentos e setenta e seis reais 

e dez centavos). Se observa que o custo está abaixo do valor de venda proposto e abaixo do 

valor inicialmente previsto para o certame, quando foi realizada pesquisa, o que demonstra não 

haver situação avassaladora que possa colocar e risco a saúde financeira da empresa. Não 

vislumbro estarem presentes os requisitos necessários para a concessão, vislumbrando somente 

diminuição nas margens de lucro no item. 

 

III- Conclusão 

Face ao exposto, entendo, pelos elementos constantes, não vislumbrar a presença 

dos requisitos que poderiam ensejar o reequilíbrio econômico financeiro proposto.  

 

É o parecer. 

  

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

DESPACHO 

 

Em resposta a solicitação da empresa AGROTEC LTDA, protocolo/processo n° 541/2025, em que 

pleiteia o reequilíbrio econômico financeiro dos itens 12, 13, 14, 32, 35, 36, 37, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 

e 49, referente a da Ata de Registro de Preços n° 195/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 066/2024, 

decido o que segue: 

 

• INDEFIRO o pedido da Requerente, com base no Parecer Jurídico n° 085/2025 – PG.  

 

Portanto, a empresa deverá entregar o produto, de acordo com as solicitações dos Departamentos 

requisitantes, sob pena de incorrer nas sanções legais. 

 

Intime a empresa da decisão. 

 

Marmeleiro, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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Re: ENC: Fwd: Pedido de Reequilibrio
De Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para AGROTEC LTDA <agrotec.adm@outlook.com>
Data 08-04-2025 10:16

 Parecer Jurídico nº 085.2025 - PG.pdf(~274 KB)   Despacho.pdf(~124 KB)

Remover todos os anexos

Bom dia!

Referente a solicitação da empresa AGROTEC LTDA, protocolo/processo n° 541/2025, em que pleiteia o reequilíbrio econômico financeiro dos itens
12, 13, 14, 32, 35, 36, 37, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49, referente a da Ata de Registro de Preços n° 195/2024, vinculada ao Pregão Eletrônico n°
066/2024.

Segue em anexo os seguintes documentos:

- Despacho do Prefeito
- Parecer Jurídico nº 085/2025 - PG

--
Atenciosamente,
Setor de Licitações
(46) 3525-8107 / 8105

Em 27-03-2025 10:00, AGROTEC LTDA escreveu:

Estamos aguardando vossa decisão 
 
 

De: Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviado: terça-feira, 11 de março de 2025 16:36
Para: agrotec.adm@outlook.com <agrotec.adm@outlook.com>
Assunto: Re: Fwd: Pedido de Reequilibrio
 
Boa tarde,
Recebido e protocolado sob o nº 541/2025 e enviado para análise. Assim que tivermos um retorno lhes avisaremos.
--
Atenciosamente,
Setor de Licitações
(46) 3525-8107 / 8105

Em 11-03-2025 09:59, contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:
 
Contabilidade
(46)3525-8140/8116

-------- Mensagem original --------
Assunto:Fwd: Pedido de Reequilibrio
Data: 07-03-2025 07:22
De: Setor de Compras <compras@marmeleiro.pr.gov.br></compras@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: Contabilidade <contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br></contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br>

 
--
Atenciosamente,

08/04/2025, 10:16 Webmail :: Re: ENC: Fwd: Pedido de Reequilibrio

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=29098&_mbox=Enviadas&_action=print&_extwin=1 1/2
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Setor de Compras
Prefeitura de Marmeleiro-PR

-------- Mensagem original --------
Assunto:Pedido de Reequilibrio
Data: 06-03-2025 13:40
De: AGROTEC LTDA <agrotec.adm@outlook.com></agrotec.adm@outlook.com>
Para: "Compras@marmeleiro.pr.gov.br" <compras@marmeleiro.pr.gov.br></compras@marmeleiro.pr.gov.br>

 

08/04/2025, 10:16 Webmail :: Re: ENC: Fwd: Pedido de Reequilibrio

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=29098&_mbox=Enviadas&_action=print&_extwin=1 2/2
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